














































São José dos Campos, 16 de setembro de 2024 

Ao 
Ministério Público da Bahia 

Conforme solicitação, apresentamos a seguir um orçamento para a implantação do novo terminal Sophia; 

Item Descrição Investimento 

1.01 Implantação do Novo Terminal Web 
 Configuração 
 Treinamento 

R$ 1.350,00 

Implantação: 

Implantação do novo terminal web, compreende a configuração e o treinamento remoto, para capacitar os 
operadores a trabalharem com as novas funcionalidades. 

Observação: 

A migração para o novo terminal web não implica custos adicionais de licenciamento para os clientes que possuem 
contrato de manutenção vigente. O novo terminal permite a personalização da interface, incluindo a capa padrão, 
inserção do logotipo da instituição, além da possibilidade de alteração das cores de base e fundo, imagens de banner 
e cabeçalho, entre outras configurações. 

Para realizar a migração, é necessário adquirir o serviço de implantação. Esse serviço é cobrado devido às diversas 
possibilidades de configuração do terminal, incluindo a capacitação e o treinamento da equipe para a execução das 
personalizações mencionadas, atividades que não estão contempladas no contrato de manutenção. 

E por ser uma nova ferramenta, não comtempla adequações/customização, que possam ter vindo a ser contratados 
para o antigo terminal. 

Condições gerais 

Impostos: Incluso 
Prazo de pagamento: 

Itens 1.01: Até 10DDL, através de parcela única, após sua realização. 
Forma de pagamento: Através depósito em conta corrente 

Dados cadastrais: 
Primasoft Informática Ltda 
Rua Euclides Miragaia, 433  Salas 402 e 403   
12245-902 - São José dos Campos  SP 
CNPJ: 69.112.514/0001-35 

Dados bancários: 
Banco do Brasil S/A 
Agência n.º. 2513-5 
Conta Corrente n.º. 5704-5. 

Responsável pela assinatura do contrato:  
Fabricio Lacerda Biajoli  
Diretor  



CPF.: 054.855.406.43  
contratospublicos@sophia.com.br 

Sigilo das informações: No caso de a Primasoft Informática Ltda. tomar conhecimento de quaisquer informações 
confidenciais do cliente, reconhecerá que as mesmas constituem propriedade deste e deverá mantê-las como segredo 
de empresa e negócio. 

Observação: Declaramos ser a única empresa proprietária dos produtos (software) com a marca registrada Sophia, 
assim como, a única responsável na prestação de serviços de atualização, implantação, treinamento e suporte 
técnico aos respectivos produtos (software), conforme documento relacionados baixo e anexos: 

Certificado de Registro de Marca nº. 820856614 emitido pelo Ministério de Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior  Instituto Nacional da Propriedade Industrial. 
Declaração emitida pela ASSESPRO  Associação das Empresas Brasileiras de Tecnologia da Informação, Software 
e Internet. 

Estamos à sua disposição para esclarecimentos de dúvidas.  

Elaine Arruda 
Consultor Comercial 
(12) 2136-72500 
vendas@prima.com.br 



Data e hora da consulta:
Usuário:

  16/09/2024 14:22
        ***.259.796-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

153028 UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS REAL - (R$)

2024 NE 901

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 229620 1000000000 339040 153993 MDDABG9535N

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

13/09/2024 Global 23087.011999/2024-91 0,0000 1.350,00

69.112.514/0001-35 PRIMASOFT INFORMATICA LTDA.

IMPORTÂNCIA PARA ATENDER DESPESAS COM A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DO
NOVO TERMINAL WEB SOPHIA DO SISTEMA SOPHIA BIBLIOTECA - BIBLIOTECA CENTRAL - PRAZO DE
EXECUÇÃO: ATÉ 5 DIAS A CONTAR DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO

UNIFAL-MG

15302807000562024 - UASG Minuta: 153028

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

167 INEXIGIBILIDADE

74 - I -

Alínea

Lei 14.133/2021

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

EUCLIDES MIRAGAIA 433 SALA  402/403 JARDIM SAO DIMAS

CEP

12245-902

Município

SAO JOSE DOS CAMPOS SP

UF Telefone

39341800

CNPJ

17.879.859/0001-15

CEP

37130-000

Endereço

RUA GABRIEL MONTEIRO SILVA,700

Município

ALFENAS

UF

MG

Telefone

(035) 3701-9077

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

16/09/2024 09:19:48
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  16/09/2024 14:22
        ***.259.796-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339040 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNI 1.350,00

Total da Lista

Subelemento 07 - MANUTENCAO CORRETIVA/ADAPTATIVA E SUSTENTACAO SOFTWARES

001 1.350,00Item compra: 00001 - Contratação de serviços de Implantação do Novo
Terminal Web SophiA do sistema SophiA Biblioteca, para atender à
solicitação da Diretoria do Sistema de Bibliotecas da Universidade
Federal de Alfenas - UNIFAL-MG. Serviço de implantação do novo
terminal Web SophiA (software utilizado pelas Bibliotecas): configuração
e treinamento. Das Características e Prestação do Serviço, Prazo de
Execução, Sanções Administrativas e demais condições, conforme
previsto no Termo de Referência.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

13/09/2024 Inclusão 1,00000 1.350,0000 1.350,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

MAYK VIEIRA COELHO

***.461.188-**

13/09/2024 16:17:47

Gestor Financeiro

ROBSON PORTO PRADO

***.641.266-**

16/09/2024 09:19:48

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

16/09/2024 09:19:48
Operação
Alteração





























































 
Ao 
Ministério Público da Bahia 

 

 

A empresa Primasoft Informática Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 69.112.514/0001-
35, sediada Rua Euclides Miragaia, 433, salas 402/403   Centro  12.245-820- São José 
dos Campos  SP, por intermédio de seu representante legal, que abaixo subscreve, 
DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data não possui em seu quadro de 
funcionários empregados menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 

E que inexiste qualquer fato impeditivo, que não foi declarada inidônea e não está 
impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar 
com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 
supervenientes.  
 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que se produzam os efeitos legais. 

 

São José dos Campos, 07 de outubro de 2024. 

 

 

 

__________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal 
Fabrício Lacerda Biajoli  
C.P.F.:  
 R.G.: SSP/MG 
 

 



 
Ao 
Ministério Público da Bahia 

 

 

A empresa Primasoft Informática Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 69.112.514/0001-
35, sediada Rua Euclides Miragaia, 433, salas 402/403   Centro  12.245-820- São José 
dos Campos  SP, por intermédio de seu representante legal, que abaixo subscreve, 
DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data nos termos da Resolução nº 
37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, que não há em seu quadro 
societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até 
o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício 
de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, 
chefia e assessoramento do Ministério Público do Estado da Bahia, vinculados direta ou 
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 
contratação.  
 
Declara também estar ciente de que a referida vedação compreende o interregno entre 
a deflagração do procedimento de contratação e o período até 6 (seis) meses após a 
desincompatibilização do exercício dos respectivos cargos e funções, consoante 
Resolução nº. 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público. 
 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que se produzam os efeitos legais. 

 

São José dos Campos, 07 de outubro de 2024. 

 

 

 

__________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal 
Fabrício Lacerda Biajoli  
C.P.F.:  
 R.G.:  SSP/MG 
 

 
































 














 





























 

 
CER-526/2024 

Ao 
Ministério Público do Estado da Bahia -MP-BA 
 
A ASSESPRO  ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 

REGIONAL DE SÃO PAULO, associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, que congrega e 

representa as empresas nacionais fornecedoras e produtoras de software e prestadoras de   serviços 

de Tecnologia da Informação, com sede na Alameda Santos, 880, 9º andar, Cj.91, Cerqueira Cesar, 

Cep: 01418-002- São Paulo/SP, atendendo a solicitação de sua associada, e com fundamento nos 

documentos regularmente registrados em nossos arquivos, vem certificar, em atendimento ao que 

reza do art. 74, Inciso I, da Lei 14.133/21, para a finalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 

que segundo as informações, a PRIMASOFT INFORMÁTICA LTDA com sede à Rua Euclides 

Miragaia, 433, Centro - São José dos Campos/SP, CEP: 12245-670, inscrita no CNPJ sob nº 

69.112.514/0001-35, é autora e única fornecedora, no Brasil do produto/serviços abaixo 

descrito, sendo também a única habilitada a prestar serviços, customizações, manutenção, 

suporte técnico, atualizações , adequações, hospedagem, visitas técnicas e treinamento do 

produto. 

 
NOME DO PRODUTO: SOFTWARE SOPHIA 

 
INPI: 820856614
 
A requerente declara que é, de fato e de direito, a autora e única fornecedora no Brasil do(s) produto(s) 

descrito(s) neste requerimento e que não há similar relativo ao mesmo. Ainda, a requerente assume toda e 

qualquer responsabilidade, no âmbito cível e criminal, mas não se limitando, sobre a veracidade de tal 

declaração, isentando a ASSESPRO-REGIONAL SÃO PAULO de qualquer encargo e/ou responsabilidade 

a respeito da mesma e seus efeitos, comprometendo-se, caso necessário, a ressarcir quaisquer despesas 

ou prejuízos que possam advir, decorrentes do fornecimento da certidão aqui solicitada. 

Presente Certidão é válida por 90 (noventa) dias em todo território Nacional 

 
      São Paulo, 14 de outubro de 2024. 

 
Presidente                                                                          Vice  Presidente 

 
Documento assinado digitalmente - Verificação no site:http://www.documentoeletronico.com.br/validar-documentos.asp,  através do Código de Acesso 
(Passcode) constante no PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) DIGITAL (IS.) - DCL-526/2024



















































 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: FABRICIO LACERDA BIAJOLI 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

 

Certidão emitida às 11:32:21 do dia 11/11/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 412Z111124113221 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 


























